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PROJETO DE LEI Nº 13 /2018
ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1167/2013 QUE “FIXA VALORES PARA O PAGAMENTO DE DESPESAS DE LOCOMOÇÃO E DIÁRIAS AOS VEREADORES E SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso do Sul/RS, em cumprimento aos artigos 32, do Regimento Interno da Câmara, artigo 31, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal e artigo 11 da Constituição Estadual, artigos 29, incisos V e VI, artigo 37, incisos X e XI, artigo 39, § 4º, estes últimos da Constituição Federal FAZEM SABER, que a Câmara de Vereadores aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° O artigo 1° da Lei Municipal n° 1167/2013 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Ao Vereador que se afastar do Município em missão oficial, ou representação oficial da Câmara Municipal de Vereadores, com prévia autorização do Presidente da Câmara de Vereadores, além das despesas de locomoção, serão pagas diárias na forma da tabela constante do Anexo Único desta Lei.”

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário;
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PROJETO DE LEI Nº  13/2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS



A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de Paraíso do Sul/RS vem, perante o digno Plenário, apresentar o presente Projeto de Lei que altera a redação do art. 1° da Lei Municipal n° 1167/2013.



Visando atender o princípio da eficiência, para melhor funcionamento interno da Câmara Municipal de Vereadores, propõe-se a presente alteração da Lei Municipal n° 1167/2013, suprimindo-se a necessidade de apreciação pelo plenário e incluindo-se a exigência de prévia autorização, pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, para que sejam ressarcidas as despesas com locomoção e pagas diárias ao Vereador que se afastar do Município em missão oficial, ou em representação oficial da Câmara Municipal de Vereadores.

Com a presente alteração legal, afastar-se-á a situação fática atual, que não raramente, em casos de necessidade de afastamento imprevisível ou de urgência pelos Vereadores no período havido entre as sessões ordinárias da Câmara, impossibilita o acesso do Edil as benesses do art. 1° da Lei 1167/2013, ante a inviabilidade e/ou intempestividade para convocação de uma sessão plenária extraordinária específica para submissão do Requerimento ao plenário, exigida pela atual legislação em vigor.

Outrossim, a exigência de prévia aprovação pelo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores é prática comum  das Câmaras vizinhas, e busca a celeridade dos trabalhos no âmbito do Poder Legislativo.


Solicita-se que o presente Projeto de Lei seja apreciado ao passo que contamos com a compreensão dos nobres Vereadores para  a sua aprovação.
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